SANEAMENTO DAS NULIDADES PROCESSUAIS NA ESFERA RECURSAL E A APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 515 DO CPC NO PROCESSO DO TRABALHO

Mauro Schiavi

O presente estudo tem por objeto analisar o parágrafo 4º do artigo 515 do Código de Processo Civil com a redação dada pela Lei 11.276 de 7.02.06, e seus principais impactos no Direito Processual do Trabalho.

Com efeito, dispõe o citado dispositivo legal:

“A apelação devolverá ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...)parágrafo 4º. Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação”.

De todas as recentes alterações do Código de Processo Civil, a presente é das mais saudáveis, por estar baseada nos princípios da instrumentalidade das formas, do aproveitamento dos atos processuais, da celeridade e efetividade processual. Além disso, atende ao comando do próprio artigo 5º, da Constituição Federal que prevê como princípio fundamental a duração razoável do processo.

O tema das nulidades, embora pouco explorado pela doutrina, é ao mesmo tempo um dos temas mais complexos do processo e também um dos mais bonitos capítulos do Código de Processo Civil.

Nulidade, segundo a melhor doutrina, é a privação dos efeitos de um ato jurídico. Na esfera processual, a nulidade acarreta  perda do efeito de um ato processual, vale dizer: o ato processual será desconsiderado.

É consenso na doutrina que as nulidades dos atos processuais  podem ser absolutas, relativas, ou até mesmo o ato processual pode ser inexistente.

São nulos os atos processuais quando violem normas de ordem pública e interesse social. O ato nulo não está sujeito à preclusão e pode ser declarado de ofício pelo juiz. São relativas as nulidades quando não violem normas de ordem pública. Dependem da iniciativa da parte não podendo ser conhecidas de ofício. Os chamados atos inexistentes contêm um vício tão acentuado que não chegam a produzir efeitos. Entretanto, a doutrina tem dito que mesmo os atos inexistentes devem ter seus efeitos cassados por decisão judicial. Portanto, os atos inexistentes seguem o mesmo regime das nulidades absolutas
.

O eixo central da declaração das nulidades, tanto no Direito Processual Civil como no Processual do Trabalho, é a existência de prejuízo. Ou seja, se o ato processual embora defeituoso e contenha vícios, não causou prejuízos à uma das partes, não deve ser anulado
.

Voltando ao parágrafo 4º do artigo 515 do CPC, destaca-se que o referido dispositivo alude à nulidade sanável. Portanto, trata-se de nulidade relativa. E se a nulidade for absoluta, ela pode ser sanável?

Pode der discutível a aplicação do parágrafo 4º do artigo 515 do CPC quando a nulidade da sentença for absoluta, como por exemplo, se houve cerceamento de defesa a uma das partes, como por exemplo, o indeferimento de diligência probatória.

Acreditamos ser possível a aplicação do referido dispositivo em casos de nulidade absoluta, se for possível repetir o ato, sem demora significativa no processo, ausência de prejuízo às partes e efetividade do ato processual. O dispositivo não restringe a renovação ato por nulidade absoluta, apenas faz alusão à nulidade que possa ser sanada. . Desse modo, pensamos que, desde que se possa renovar o ato, sem prejuízos para os litigantes, o Tribunal deve aplicá-lo.

Nesse sentido, ensina Nélson Nery Júnior
:

“A distinção entre nulidade e anulabilidade é irrelevante no processo civil, para determinar-se sua sanção, já que não se afigura correto afirmar-se que a nulidade absoluta é insanável. Tanto as nulidades absolutas quanto as anulabilidades são passíveis de sanação pela incidência do princípio da instrumentalidade das formas”
.

Assim, por exemplo, se não houve perícia em caso de adicionais de insalubridade e periculosidade, o Tribunal pode determinar a nulidade parcial da sentença, com relação ao pedido de adicionais de insalubridade ou periculosidade e determinar a realização da diligência. Após a perícia, o julgamento de primeiro grau será complementado. Intimadas as partes, o Tribunal prossegue o julgamento
.

Embora o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC se referia à competência do Tribunal para decretar a renovação do ato processual, acreditamos que esta tarefa pode ser delegada ao relator da apelação, em decisão fundamentada, passível de interposição de agravo para a turma
, determinar, diante a existência de nulidade sanável, o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição para renovação da diligência
. 

O Tribunal pode determinar a renovação de atos processuais nulos ou anuláveis ex officio, vale dizer: não há necessidade de provocação da parte.  Embora o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC seja facultativo, acreditamos que, se o ato nulo ou anulável puder ser renovado, o Tribunal deverá aplicar o referido dispositivo em razão dos princípios constitucionais do processo que pertinem à celeridade e  à efetividade do processo.

Sob outro enfoque, hipóteses há que nulidade do ato processual não pode ser sanada, como por exemplos: nulidade da citação, inépcia da inicial, por conter os vícios elencados  no parágrafo único do artigo 295 do CPC, falta de uma das condições da ação, como ilegitimidade das partes, ou falta de  interesse processual, etc.

Deve-se destacar que o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC somente se aplica à apelação no Processo Civil, não podendo tal providência ser levada a efeito nos recurso especial e extraordinário, em razão da necessidade do prequestionamento
 que é um requisito especial de admissibilidade dos recursos de natureza extraordinária
. Além disso, o dispositivo se refere especificamente à apelação e não aos demais recursos
.

O presente artigo se encaixa perfeitamente ao Processo do Trabalho que prima pela rapidez e pela efetividade processual
. Além disso, o procedimento trabalhista está balizado pela simplicidade e muitas vezes pela informalidade. Como a CLT não prevê a hipótese, o parágrafo 4º do artigo 515, do CPC, por força do artigo 769, da CLT
 resta aplicável integralmente ao Direito Processual do Trabalho
.

No Processo do Trabalho, acreditamos que o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC possa ser aplicável em hipótese de sentença “extra” ou “citra petita”
, determinando o TRT a baixa do processo à Vara de origem para o juiz corrigir a sentença, sem necessidade de decretar a nulidade total da sentença.

Com suporte no mesmo dispositivo, o TRT pode decretar a nulidade parcial da sentença. Como no processo do trabalho, os pedidos, como regra geral, se dão em cumulação objetiva, embora todos decorram de um mesmo contrato de trabalho, eles são independentes entre si. Por exemplo, numa reclamação trabalhista, o pedido de horas extras, independe do pedido de reparação por danos morais, assim por diante.

Nesse sentido é a opinião abalizada de Jorge Luiz Souto Maior
:

“A sentença, inegavelmente é um ato processual, segundo disposto no art. 162 do CPC e é, por óbvio, um ato complexo, quando se destine a por fim a um processo em que tenha havido uma acumulação de pedidos fixos, independentes, ou seja, que não sejam sucessivos, eventuais ou acessórios, já que a acumulação de pedidos corresponde a uma acumulação de ações, que se aceita para fins de economia processual. A constatação de um vício processual insanável quanto a um dos pedidos, que gerou um defeito na sentença, não pode significar a anulação de toda a sentença, exatamente para corroborar o princípio da economia processual. 

Importante lembrar que a nulidade no processo do trabalho somente é declarada quando o defeito gere prejuízo à parte (art. 794 da CLT), e, desse modo, não seria razoável que a própria declaração de nulidade fosse além de seu objetivo de evitar o prejuízo, causando outro.  

Destaca-se que a sentença, em um processo instaurado por uma acumulação de ações, é ato único apenas formalmente, porque, substancialmente, é sentença múltipla, pois põe fim a várias controvérsias de fatos e de direitos, referentes a muitas pretensões isoladas”. 

Desse modo, anulando-se parcialmente a sentença, aproveita-se o que já foi decidido e que não se relaciona com a nulidade processual, propiciando-se a renovação da parte da sentença atingida pela nulidade, proporcionando maior celeridade e economia processuais e também que se anulem, muitas vezes decisões sobre pedidos que sequer foram objeto de questionamento em recurso. 

O juiz e principalmente o juiz do trabalho deve aplicar a lei com razoabilidade, justiça e eqüidade buscando sempre prestigiar os resultados úteis do processo  e a efetividade da jurisdição. Por isso, o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC é uma ferramenta extremamente útil, que deve ser utilizada pelo Judiciário Trabalhista visando sensivelmente a melhoria da prestação jurisdicional, tanto no aspecto qualitativo como no aspecto da redução significativa do tempo da tramitação do processo
.

CONCLUSÕES:

De todas as alterações que sofreu o Código de Processo Civil, a do parágrafo 4º do artigo 515 do CPC, pela Lei 11276/2006, é das mais saudáveis, por estar baseada nos princípios da instrumentalidade das formas, do aproveitamento dos atos processuais, da celeridade e efetividade processual. Além disso, atende ao comando do próprio artigo 5º, da Constituição Federal que prevê como princípio fundamental a duração razoável do processo.

Acreditamos ser possível a aplicação do referido dispositivo em casos de nulidade absoluta, se for possível repetir o ato, sem demora significativa no processo, ausência de prejuízo às partes e efetividade do ato processual. 

O disposto no parágrafo 4º do artigo 515 do CPC  se encaixa perfeitamente ao Processo do Trabalho que prima pela rapidez e pela efetividade processual. Além disso, o procedimento trabalhista está balizado pela simplicidade e muitas vezes pela informalidade. Como a CLT não prevê a hipótese, o parágrafo 4º do artigo 515, do CPC, por força do artigo 769, da CLT resta aplicável integralmente ao Direito Processual do Trabalho no Recurso Ordinário (artigo 895 da CLT).

O TRT pode decretar a nulidade parcial da sentença trabalhista, com suporte no parágrafo 4º do artigo 515 do CPC. Desse modo, anulando-se parcialmente a sentença, aproveita-se o que já foi decidido e que não se relaciona com a nulidade processual, propiciando-se a renovação da parte da sentença atingida pela nulidade, visando maior celeridade e economia processuais e também que se anulem, muitas vezes, decisões sobre pedidos que sequer foram objeto de questionamento em recurso. 

� Juiz do Trabalho na 2ª Região. Mestre em Direito pela PUC/SP. Professor Universitário (graduação e pós-graduação). Professor de Cursos Preparatórios para Concursos. Autor dos livros: A Revelia no Direito Processual do Trabalho; Ações de Reparação por Danos Morais Decorrentes da Relação de Trabalho, ambos publicado pela LTr.


� Nesse sentido Teresa Arruda Alvim Wambier: “cremos que se deve repetir em relação aos atos inexistentes o que foi dito com respeito aos atos nulos: há necessidade, em princípio, de pronunciamento judicial, provocado por ação meramente declaratória, para que tal ‘vida artificial’, há pouco referida, tenha fim” ( Nulidades do Processo e da Sentença. 6ª ed., São Paulo, RT, 2007, p. 157).


� Como destaca Carlos Henrique Bezerra Leite: “o princípio do prejuízo, também chamado de princípio da transcendência, está intimamente ligado ao princípio da instrumentalidade das formas. Significa que não haverá nulidade sem prejuízo manifesto às partes interessadas. O princípio do prejuízo é inspirado no sistema francês (pás de nullité san grief)” (Curso de Direito Processual do Trabalho. 5ª ed., São Paulo, LTR, 2007, p. 359).


� NERY JÚNIOR, Nélson et al. Código de Processo Civil Comentado. 7a ed., São Paulo, RT, 2007, p. 618).


� No mesmo sentido ensina Teresa Arruda Alvim Wambier: “(...)observamos que um dos princípios que regem o sistema de nulidades processuais, referido no art. 249 e em outros dispositivos do CPC, é o de que, no processo civil – à diferença do que ocorre no direito civil, tanto as nulidades quando as anulabilidades se sanam. No processo a propósito, sana-se até mesmo a inexistência jurídica (v. por exemplo, o artigo 37, parágrafo único, do CPC)”(Op. cit. p. 255).


� Teresa Arruda Alvim Wambier pensa não ser aplicado o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC quando houve julgamento antecipado da lei, sem a produção de provas. Neste caso afirma que todos os atos processuais são nulos a partir do indeferimento de provas e o juiz terá além de determinar a produção de provas, prolatar outras sentença (Op. cit. p. 257).


� Aplicar-se-ia à hipótese o parágrafo 1º do artigo 557 do CPC.


� No mesmo sentido se proncuncia Luciano Athayde Chaves: “(...)Apesar  de a inovação normativa aludir que compete ao tribunal determinar o saneamento do feito, deveria ser compreendida dentre as atribuições do relator tal providência, o que potencializaria a economia de tempo e agilização no atendimento do comando legal, máxime quando observamos a tendência de recrudescimento dos poderes da relatoria nos tribunais, de modo a também reservar aos órgãos colegiados as deliberações mais relevantes (A recente Reforma no Processo Comum: Reflexos no Direitos Judiciário do Trabalho. São Paulo: LTr, 2006, p. 108).


� Vide a propósito as Súmulas 282 e 356 ambas do E. STF.


� No Processo do Trabalho, pelos mesmos motivos, não cabe a invocação deste dispositivo no Recurso de Revista (artigo 896 da CLT).


�Nesse sentido se pronunciam Cláudio Armando Couce de Menezes e  Eduardo Maia Tenório da Cunha:  não terá lugar a aplicação do parágrafo 4º do CPC nas instâncias extraordinárias. Com efeito, como o próprio preceito registra, é na apelação o campo de sua aplicabilidade  (A Nova Reforma do CPC e sua Aplicação no Âmbito da Justiça do Trabalho. In: Revista LTr 70-09-1052). 


� Como destaca Estevão Mallet: “A regra do artigo 515, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, constitui desdobramento  do princípio da instrumentalidade das formas e mesmo da economia processual. É perfeitamente compatível com o processo do trabalho, tendo em conta, inclusive, a previsão mais ampla do art. 765 da Consolidação das Leis do Trabalho (O Processo do Trabalho e as Recentes Modificações do Código de Processo Civil.  In: Revista LTr 70-06/763). 


� Diz o artigo 769, da CLT: “Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título”. Conforme a redação do referido dispositivo legal, são requisitos para a aplicação do Código de Processo Civil ao Processo do Trabalho:  a)omissão da CLT, ou seja, quando a CLT, ou a legislação processual extravagante não disciplina a matéria; b)compatibilidade com os princípios que regem o processo do trabalho. Vale dizer: a norma do CPC além de ser compatível com as regras que regem o Processo do Trabalho, deve ser compatível com os princípios que norteiam o Direito Processual do Trabalho, máxime o acesso do trabalhador à  Justiça.  


� No Processo do Trabalho o parágrafo 4º do artigo 515 do CPC se aplica ao Recurso Ordinário (artigo 895, da CLT), que equivale à Apelação no Processo Civil.


� Quanto à sentença “ultra petita” tem entendido a jurisprudência que ela não é nula, pois o Tribunal pode corrigi-la expungindo a parte que sobejou o pedido.


� MAIOR, Jorge Luiz Souto. Nulidade Parcial de Sentença. In:  Temas de Processo do Trabalho. São Paulo: LTr, 2000, p. 94-95.


� Como destaca Cândido Rangel Dinamarco: “Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas preferências. Repudia-se um juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político de muita conotação ética, e o juiz precisa estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter siso mal feitas. Em  ambas as hipóteses carecem de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positiva em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação sociológica, axiológica)” (A Instrumentalidade do Processo, 12ª Edição, São Paulo:  Malheiros, 2005, p. 36.)
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